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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 068/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que “Altera o quantitativo de cargos de Servidores Públicos 
Municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação de Colatina/ES”. 

A proposição foi protocolizada no dia 24/05/2023 e veio a esta Comissão 
para análise e parecer. 

É o relatório. 

O presente projeto de lei visa promover a correção no quantitativo de 
cargos, no tocante aos professores aprovados em concurso público, em 
decorrência da expansão da rede municipal de ensino e da aposentadoria de 
servidores celetistas lotados na Secretaria Municipal de Educação de Colatina 

Conforme prevê a CF/88 e a Lei Orgânica Municipal, é de competência 
privativa do Executivo Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração municipal, na forma da lei. 

Nos termos da Mensagem nº 043/2023, tal correção é de relevante 
interesse público, vez que a convocação dos candidatos aprovados em Concurso 
Público possibilitará dotar a máquina administrativa de pessoal qualificado para 
atender à demanda da população. 

Desta forma, tendo em vista que os requisitos legais encontram-se 
devidamente atendidos, bem como conforme relatório de impacto financeiro 
apresentado demonstrando que tal chamamento não acarretará impacto superior à 
dotação prevista no orçamento, esta comissão não vê óbice legal para apreciação 
do presente projeto pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI Nº 068/2023. 

Sala das Comissões, em ______ de __________________ de 2023. 

 
ELIESIO BRAZ BOLZANI               MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 

              PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE                 
 

ANGELO STELZER NETO 
MEMBRO 

 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003900300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003900300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003900300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320038003900300031003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Marlúcio Pedro do Nascimento em 24/05/2023 19:08 

Checksum: 8F1D66CA7F3BB868DC2BBA6FA6DC1264A7577F3F14F4BF5B701BD0C218E0D45D

Assinado eletrônicamente por Angelo Stelzer Neto em 24/05/2023 19:20 

Checksum: 774B93771C0A67D4F47FFC6F15035B66EC5C34BE7068141A4D07B1FD41F98895

Assinado eletrônicamente por Eliesio Braz Bolzani em 24/05/2023 19:50 

Checksum: 01C69699C7ED5517278ADB6E25D08507CF54AC67803898FE52A52FEA62B9E631




